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PORIARIA TAPEM NO O1O4O1I2O24

O Prefeito do Município de Joporotingo, em conjunto
com o Presidenle do FAPEM, no uso dos suos otribuições legois que lhes
sõo conferidos pelo Legisloçõo Municipol.

Considerondo todo o teor do Processo Adminislrolivo
instourodo e que tromitou no FAPEM - Fundo de Previdêncio Sociol do
Município de Joporotingo.

RESOLVE:

AÍl.lo - Conceder, Aposentodorio por ldode e Tempo de
Contribuiçôo, no formo do Art. 3o do EC 47/2005 clc Att.3ó do Lei
Municipol n" 37912006 oo servidor/segurodo ERATDO DA ROCHA COSIA,
motrículo 49, ocuponte do corgo Fiscol de Tributos, inscrito no CPF no

177.115.954-34 e portodor do RG no 247.646 SSP/AL, com proventos
íntegrois e com porídode totol oos servidores otivos.

Aí1. 20 - Os proventos serõo equivolentes oo último
vencimento bose do corgo, ocrescido de trinto e cinco por cento de
odicionol por tempo de serviço.

AÍ1. 3o - Esto Portorio entro em vigor no doto de suo
publicoçõo.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.
Joporotingo (AL), 0l de obril de2024.

JOSE S O DA SILVI

Jo ú8p3il1ru''

nócio do Silvo
Presidente do FAPEM
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURÂ MTINICIPAL DE JAPARATINGA

C-AJII$TE DO PREFEITO
PORTARIÀ FÂPI]M NO OIíIíO1NI24

O PÍefeito do Municipio de Japaratinga, ern conjunto com o
Presidente do FAPEM, no uso das suas atribúções legais que
thes são conferidas pela Legislação Municipal.

Cousiderando todo o teor do Processo Administrativo
instaurado e que hamitou no FAPEM - Fundo de Previdênçia
Social do Município de Japaratinga.

RESOLVE:

Art lo - Conceder, Aposentadoria por Idade e Ternpo de
Contribuição, na forma do Art. 3" da EC 4712O05 c/c Art. 36 da
Lei Municipal to 37912006 ao servidor/segurado ERALDO
DA ROCEA COSTA, matricula 49, ocupante do cargo Fiscal
de Tributos, inscrito no CPF n' 177.115.954-34 e portador do
RG n" 247.64ó SSP/AI-. com proventos integrais e com
paridade total aos servidores ativos.

Art. 20 - Os prov€ntos serão eqúvalentes ao ültimo
vencimento base do cargo, acrescido de trinta e cinco por cento
de adicional por tempo de serviço.

ArL 3'- Esta Portaria entra em ügor na data de sua
publicação.

Publique-se. registre-se e cunpre-se.

Japaratinga (AL), 0l de abril de 2024.

TOSÉ SEVERINO DA SILVA
Prefeito

sÉRGIo INÁcIo DA SILVA
Presidente do FAPEM
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